

Autógrafo nº 3132

(Projeto de Lei nº 79/2013, do vereador Rosivaldo Antonio Pina)
Instiui o “Dia Municipal da  Auxiliar de Desenvolvimento Infantil (ADIs) e Pajem no município de Cordeirópolis e outras providências.”

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 
Art. 1º. Fica  instituído no município de Cordeirópolis, o “Dia Municipal da Auxiliar de Desenvolvimento Infantil (ADIs) e Pajem”.
Art. 2º. A data a ser escolhida pelo próprio Poder Executivo deverá constar no calendário Municipal.

Art. 3º. O  “Dia Municipal da Auxiliar de Desenvolvimento Infantil (ADIs) e Pajem”, tem como objetivo o reconhecimento e a valorização do ofício destes profissionais.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 9 de outubro de 2013.
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